[image: image1.jpg]2 N
A [O;

MANHUAGCU




               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
[image: image2.emf]
[image: image1.jpg]

LEI Nº 3.813, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

“Abre vaga junto à Lei nº 2.418, de 30 de janeiro de 2004, adequando o número de vagas dos cargos mencionados e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam abertas as vagas para os seguintes cargos de provimento efetivo:

	Nome do cargo
	Número de Vagas
	Jornada de Trabalho

	Oficial Soldador
	01
	40 horas

	Oficial de Obras II – Calceteiro
	05
	40 horas

	Oficial Pedreiro
	05
	40 horas


Art. 2º. O anexo II da Lei nº 2.418, de 30 de janeiro de 2004, com redação dada pela Lei nº 3.568, de 26 de janeiro de 2016, passa a vigorar acrescido das vagas mencionadas no artigo 1º. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 19 de março de 2018. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG

[image: image3.emf][image: image4.jpg]MANHUAGCU




_1544600999.unknown

